
INDICAÇÃO Nº 
1022
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine ao órgão competente a liberação de recursos necessários para a aquisição de um acelerador linear a Santa Casa de Araçatuba.

JUSTIFICATIVA

O problema com o aparelho de radioterapia da Santa Casa de Araçatuba teve seu inicio em 2002, quando terminou a vida útil da pastilha de cobalto que a radiação para o tratamento de câncer.


Na época, o aparelho atendia diariamente 50 pessoas e como a radiação produzida pela pastilha estava enfraquecida, os pacientes que antes eram expostos a períodos de seis a dez minutos de tratamento, recebiam, então, a radiação por mais de 30 minutos. 


Ao invés de trocar a pastilha comprometida e resolver o problema, a Secretaria Estadual de Saúde fez apenas um ajuste no equipamento, que continuo a realizar o procedimento.


Entretanto, menos de três anos depois, em março de 2006, a Central de Radioterapia da Santa Casa de Araçatuba suspendeu definitivamente o atendimento. Na época, a Santa Casa de Araçatuba informou que a pastilha, fabricada em 1993, foi levada para Araçatuba em 1995 já não funcionava a contento desde 2001.


Desde 2006 o tratamento da radioterapia está completamente suspenso, o que penaliza muito os pacientes. Na época, a Santa Casa e a Prefeitura chegaram à conclusão de que era necessário comprar um acelerador linear, que é equipamento mais moderno que a bomba de cobalto no tratamento radioterápico.


Desta forma, é patente a necessidade de tal aquisição pela Santa Casa de Araçatuba, uma vez que os munícipes reivindicam esse equipamento. 

Sala das Sessões, em
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